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2. O pedido formulado nos termos do numero anterior
implica opcdio pelo regime previsto no n.° 8 do artigo 53.°
e no n.° 4 do artigo 63.° e o seu deferimento serd desde
logo comunicado & instituicdo de previdéncia para opor-
tuno ‘cumprimento do que nesses preceitos se dispde.

ARrTIGO 16.°

(Pagamento de quotas em divida)

Se o pagamento referido no nimero anterior implicar
o desconto, em cada més, de importéncia superior & da
quota do subscritor, é permitido um numero maior de
prestagdes, desde que estas sejam, pelo menos, de mon-
tante igual ao da mesma quota.

3. Na falta de declaracio em contrario, feita dentro do
prazo de trinta dias, a contar da expedigio pela Caixa
do aviso de liquidagéio, entende-se que o interessado optou
pelo pagamento em prestacdes e pelo nimero médximo
destas.

4. Se o interessado estiver em situagiio em que ndo
receba remuneragio ou mio sofra desconto de quota, fard
o pagamento directamente & Caixa, nas condigdes que
esta fixar para execuglio do estabelecido nos mimeros an-
teriores.

5. A Caixa, no caso de ndo cumprimento do disposto
no n.° 4, notificard o interessado, por carta registada com
aviso de recepgdo, para, no prazo de trinta dias, efectuar
o pagamento, sob pena de ficar sem efeito a contagem
do tempo de servico que exceda o correspondente &s im-
portancias j4 satisfeitas e de a mesma sé poder ser objecto
‘de novo requerimento mediante liquidagiio imediata do
total devidoy

Artico 17.°

(Custas ou despesas a liquidar com a quota)

Ao desconto de quotas ou ao seu pagamento directo
acrescerd, nos termos fixados pela Caixa, o das quantias
em divida por custas ou despesas a cargo do subseritor.

ArriGo 18.°

(Desconto de encargos na pensio)

O subscritor desligado do servigo para efeitos de apo-
sentaclo e que tenha importdncias em divida, nos termos
do artigo amterior ou por tempo de servigo que influa na
1esp®ct1va pensdo, fica sujeito ao correspondente desconto
na primeira pensdo que lhe for abonada ou também  nas
pensdes segulntes abé perfazer o total devido.

ArTico 19.°

(Parte devida a outras entidades)

As quotas e indemnizagdes relativas a tempo de servigo
arrecadar levadas em conta na ebtribuiciio dos encargos res-
ponsaveis, nos termos do artigo 63.°, pela aposentacio
pertencem as mesmas entidades, sendo as que a Caixa
arrecadar levadas em conta na atribui¢fio dos encargos res-
pectivos, incluindo os mencionados no n.° 7 do artigo 63.°

ArTigo 20.°

(Extincdo da responsabilidade)

A responsabilidade pelas importancias referidas no ar-
tigo 18.° e pelas indemnizagbes previstas no n.° 8 do ar-

tigo 57.°, que se encontrem em divida & Caixa, cessa com
a definitiva eliminagio do subscritor ou com a extingio
da situag@io de aposentado.

ABTIGO 21.°
(Restituicio e retengio)

1. S6 as quamtias indevidamente cobradas serdo resti-
tuldas pela Caixa, acrescendo-lhes juros 4 taxa de 4 por
cento ac ano, desde a data do requerimento do inberes-
sado ou daquela em que a Caixa teve conhecimento da
irregularidade da cobranca.

2. As guantias inferiores a 10§ nao sfio restituiveis ao
subscritores, nem exigiveis deste quando a sua falta ve-
nha a verificar-se no processo de aposentacdo.

8. O direito a restituigiio prescreve mo prazo de trés
anos, a contar da data em que o interessado teve conhe-
cimento dele.

4. O direito ao levantamento das importincias cuja res-
tituigdo foi autorizada prescreve no prazo de um ano, a
contar da comunicacio do despacho respectivo.

5. As quotas pagas por subscritores cuja aposentacio
venha a efectivar-se pela administra¢fio ultramarina ficam
retidas, para os fins previstos no artigo 19.° e no n.° 7
do artigo 68.°, em poder da Caixa ou dos servigos que
as arrecadaram.

ARTIGO 22.°
(Eliminagdo do subscritor)

1. Serd eliminado o subscritor que, a titulo definitivo,
cesse o exercicio do seu cargo, salvo se for investido nou-
tro a que corresponda igualmente direito de inscrigfo.

2. O antigo subscritor serd de novo inscrito se for read-
mitido em quaisquer func¢des publicas previstas mos arti-
gos 1.° e 2.° e satisfazer ao disposto no artigo 4.°

ARrTIGO 23.°
(Cadastro do subscritor)

1. A Caixa manterd actualizado o cadastro de cada
subscritor, dele fazendo constar as situagbes funcionais
do interessado, a sua posicio relativamente ao pagamento
de quotas e o grau de desvalorizacio por acidentes de
servico ou factos equiparados.

2. Asg resolugbes proferidas no processo de cadastro é
aplicdvel o disposto mo n.° 2 do artigo 84.°, mas, se de-
terminarem a nfo restituicdo de quotas ou a negacio ou
extingo da qualidade de subscritor, ficam sujeitas ao
regime estabelecido ma.alinea ¢) do n° 1 e nom.° 2 do
artigo 101.° e no artigo 102.°

CAPITULO 11
Tempo de servigo

ARrTIGO 24.°
(Tempo de subscritor)

1. E contado oficiosamente para a aposentacio todo o
tempo de servico prestado por subscritor da Caixa em
qualquer das situacbes a que corresponda direito de ins-
cricéo.

2. Os contribuintes de outras entidades ou organismos
cuja aposentacdo tenha passado a competir & Caixa séo
equiparados a subscritores desta para os efeitos do n.° 1.

8. Considera-se como \prestado pelo subscritor mo seu
quadro de orngem o servigo desempenhado em regime de
comiss@o ou requisi¢do previsto na lei, bem como o pres-
tado nos quadros de orgamismos internacionais, nos ter-
mos de lei especial.
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ARrTIGO 25.°

(Tempo acrescido)

T contado para efeitos de aposentagdio, por acréscimo
ao tempo de subsecritor:

a) O tempo de servigo que confira direito de aposen-
tagiio pela administragio ultramarina ou por
esta contado para tal efeito;

b) O tempo de servigo prestado, em condigdes di-
versas das previstas no n.° 1 do artigo 1.°, e
ainda que sem remuneragdo, as entidades abran-
gidas pelo disposto no mesmo ntimero e, bem
assim, o prestado, em qualquer situagéio, & orga-
nismos de coordenacio econémica;

¢) A percentagem de aumento de tempo de servigo
especialmente fixada por lei para fungdes que
o subseritor exerca ou haja exercido, ou a
mais elevada das percentagems que concor-
ram, salvo se @ lel expressamente permitir a
sua acumulacdo;

d) O tempo de servigo, anterior & vigénecia do pre-
sente Estatuto, prestado no dominio de lei que
o mandava contar para a aposentagdo.

ARTIGO 26.°

(Tempo sem servi§o e tempo parcial)

1. Contar-se-4 por inteiro, para efeitos de aposentagdo,
nos termos dos artigos anteriores, ainda que, no todo ou
em parte, nfo corresponda a efectiva prestacio de servigo:

a) O tempo em razdo do qual é atribuida remunera-
¢fio, total ou parcial, ou subsidio de tratamento,
ou é autorizada, em consequéncia de deciséo
administrativa ou judicial, reparacio de qual-
quer montante;

b) O tempo decorrido em situagiio que a lei equipare

& de exercicio do cargo ou mande contar para
a aposentacio.

2. No caso de exercicio de cargo em regime de tem
A t=]
parcial, serd este convertido em tempo completo através
da soma das respectivas fracgdes.

AxrTIGO 27.°
(Tempo n3o contavel)

N#o serd contado o tempo que a lei especialmente de-
clare n#io se considerar como tempo de servigo para efeito
algum ou para o de aposentagéo.

ArTIGO 28.°

(Pagamento de quol'as como condigdo
de contagem de tempo)

1. Seré contado apenas o tempo de servigo em relagio
ao qual tenham sido ou venham a ser pagas as quotas
correspondentes, sem prejuizo do disposto nos artigos 14 °

e 15.° e no n.° 2 do artigo 141.°
* 2. O pagamento de quotas n&o confere, por si s, o
direito & contagem do respectivo perfodo de tempo.

ArTIGO 20.°

(Pedido de contagem)

1. A contagem do tempo acrescido, pelo qual nfo se
mostrem pagas as correspondentes quotas, depende de
requerimento do subsecritor.

2. O requerimento implica o pedido de pagamento das
quotas e serd a»comspanhs»do da documentacdo necesséria
& contagem aplicando-se & prova complementar o dis-
posto no n.° 3 do artigo 86.°

8. A jungiio de prova de tempo de servn;o considerar-
-se-4 como requerimento da respectiva contagem.

ArTIGO 80.°

(Restri¢io da contagem)

O pedido a que se refere o artigo anterior entende-se
limitado aoc tempo de servico necessirio para perfazer,
no momento, o méximo relevante para a aposentaciio e
pode o requerente restringi-lo a uma parcela determinada
ou & que venha a julgar-se suficiente para preencher o
tempo minimo para a mesma aposentacéo.

ARrTIGO 81.°

(Acumulagdo de cargos)

O tempo de servico prestado simultdneamente em dois
ou mais cargos ou situacOes néio é contado cumulativa-
mente, sem prejuizo da contagem de fracgdes méo sobre-
postas de tempo pancial.

ARTIGO 32.°

(Perda do direito a contagem)

2. A amnistia e a anulagio ou revogacido de pena
expulsiva, em consequéncia de recurso ou revisdo, impli-
cam a contagem do tempo de servigo anterior & execugdo
da pena, bem ecomo do tempo posterior relativamente ao
qual seja reconhecido o direito 4 reparaciio de remune-
racoes.

ArTico 83.°

(Limites da contagem)

—Nu eonbagem—finel—deo—tempo—de servico—pava—s
aposentacio—ecnsiderarse-t—apenas—e nimero—de anos
eompletos; \

2. Para os efeitos do n.° 1 contar-se-4 o tempo decor-
rido até & data em que se verificar: :

a) Qualquer dos factos previstos no n.° 1 (lo ar-
tigo 43.°;

b) A oeﬂsa»qao de funcdes, quer esta seja definitiva,
quer resulte de passagem 4 licenga ilimitada ou a
outra situsgdio sem direito a remuneracio, quando
ocorra anteriormente o qualquer dos factos a
que se refere a alinea a);

¢) O termo do subsidio legal de tratamento, percebido
posteriormente aos mesmos factos.

3. O disposto na alinea b) do ntmero anterior n#o

‘prejudica a contagem, nos termos do artigo 25.°, do tempo

de servigo prestedo apds a ocessaciio de funcdes, desde
que esta néo tenha implicado a eliminacio do subseritor.

4. Quando o tempo susceptivel de contagem exceder o
méximo relevante para a aposentacdio, devem ser comsi-
derados, para quaisquer efeitos, sdmente os anos de servigo
mais recentes, até perfazerem aquele méximo.
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ARTIGO 84.°
(Processo de contagem)

1. A contagem de tempo de servigo, para efeitos de
inserigio ou de aposentacfio, pode ser requerida pelo
interessado:

a) Em processc de contagem prévia, até ser ins-
taurado o processo de aposentagio;

b) No processo de aposentaciio, até neste ser pro-
ferida a resolugéo final a que se refere o n.° 1
do artigo 97.°

CAPITULO III
Direito de aposentagio

ArriGo 385.°
(Fundamento do direito de aposentagdo)

O direito de aposentaciio depende da qualidade de
subscritor, sem prejuizo do disposto no artigo 40.°

ARTIGO 86.°
(Formas de aposentacdo)

1. A aposentacio pode ser ordindria ou extraordiniria,
voluntéria ou obrigatdria.

2. A aposentaclo é ordindria quando pressupde o exer-
cleio de fungdes pelo tempo minimo fixado no artigo
seguinte; ¢ extraordindria quando a natureza da sua causa
dispensa esse pressuposto.

8. A aposentacio ¢ voluntdria quando tem lugar a
requerimento do subscritor, nos casos em que a lei a
faculta; é obrigatéria quando resulta de simples determi-
nagio da lei ou imposigiio da autoridade competente.

ARrTIGO 387.°

(Aposentagdo ordinaria)

servige] |
a) Seja declarado, em exame médico, absoluta e per-
manentemente incapaz para o exercicio das suas
funcoes;
b) Atinja o limite de idade legalmente fixado para o
exercicio das suas fungdes;

4. O tempo de inscricdio nas instituicdes de previdéncia
veferidas no n.° 2 do artigo 4.°, quer anterior, quer pos-
terior a0 tempo de inserigho na Caixa, contar-se-4 também

para o efeito de se considerar completado o prazo de
garantia que resulbar do disposto nos n.°® 2 e 3 do presente

artigo.

JArTIGO 388.°

(Aposentacdo extraordinaria)

g er—ao3—eaSo SEETIHHeS)

a) Incapacidade permanente e absoluta do subsecritor
para o exercicio das suas fungdes em virtude
de acidente de servigo ou de doenca contraida
neste e por motivo do seu desempenho;

b) Igual incapacidade em virtude de acidente ou
doenga resultantes da prética de acto humani-

‘ tério ou de dedicagiio & causa publica;

c) Simples desvalorizacdo permanente e parcial na
capacidade geral de ganho, devida aos acidentes
ou doengas referidos nas alineas anteriores.

ArTIGO 89.°

(Aposentacio voluntaria)

1. A aposentagfo depende necessériamente de requeri-
mento do dinteressado nos casos previstos no n.° 1 do
artigo 37.°, na alinea ¢) do artigo 38.° e mo artigo 40.°

2. A aposentagdio pode ser requerida pelo subscritor nas
hipéteses previstas na alinea a) do n.° 2 do artigo 37.° e
nas alineas ¢) e b) do artigo 38.°

4. O requerente n#io pode desistir do seu pedido de
aposentacdo depois de verificados os factos a que se refere
o n.° 1 do artigo 43.° ou de publicado diploma legal
que estabeleca alteraciu geral de vencimentos do funcio-
nalismo, abrangendo o cargo do requerente. :

ArTIGO 40.°

(Aposentacio de antigo subscritor)

ArTico 41.Y

(Aposentacdo obrigatéria por incapacidade ou por
limite de idade)

1. Nos casos da alinea a) do n.° 2 do artigo 87.°, a
aposentacéo ordindria poderd também ser promovida pelo
competente érgio superior da administragiio pdblica, me-
diante apresentac&o do subscritor a exame médico.

2. A aposentaciio por limite de idade, a que se refere
a alinea b) do n.° 2 do artigo 37.°, serd promovida pelo
servico a que o subseritor estiver adstrito. :
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. 8. Poderd também ser promovida pelo servico a que
se vefere o niimero anterior a aposentagéo extraordindria
prevista nas alineas a) e b) do artigo 38.°

Arrico 42.°

(Aposentacio compulsnva)

1 A aposentacdio compulsiva & aplicada por decisdo da
autoridade competente, pelas infracgdes disciplinares pre-
vistas na lei, ou por deliberagiio do Conselho de Ministros,
nos casos permitidos em. lei especial.

ArTiGO 43.°
(Regime de aposentacido)

~1. O regime da aposentacio fixa-se -com base na lei
em vigor e na situaglo existente s data em que:

a) Se profira despacho a reconhecer o direito a apo-
sentaciio voluntéria que néo dependa de verifi-
cagéo de incapacidade;

b) Seja declarada a incapacidade pela competente
junta médica, ou homologado o parecer desta,
quando lei especial o exija;

¢) O interessado atinja o hmlte de 1d&de

2. O disposto no n.° 1 nfio prejudica os efeitos que a
lei atribua, em matéria de aposenbacdio, a situacdes an-
teriores.

3. E irrelevante qualquer alteracfio de remuneragdes
ocorridas posteriormente & data a que se refere o n.° 2
do artigo 33.°

ARTIGO 44.°
(Cargo pelo qual se verifica a aposentagio)

1. O subseritor ¢ aposentado pelo Gltimo cargo em que
esteja inscrito na Caixa.

2. Se 4 funcho exercida pelo subscritor, fora do quadro
ou da categoria a que pertenca, nio corresponder direito
de aposentagio, esta efectivar-se-4 pelo cargo de origem.

ARrTIGO 45.°

(Concorréncia de cargos) ]

1. O subseritor com direito de aposentagiio por mais
de um cargo deverd escolher aquele por que pretende
ser aposentado, salvo nos casos em que a lei especial
faculte a aposentacdo cumulativa pelos cargos simulta-

. neamente exercidos.

- 2. 0O subseritor que tenha também direito de aposen-
bagao por camgo que exerca em regime de comissio ou
requisigdo podewé. O:ptar pela aposentagfio correspondente
ao seu cargo de origem.

CAPITULO IV
Pensdo de aposentagio

ARTIGO 46.°

(Direito 3 pensdo)

ArTIiGO 47.°

(Remuneragio mensal)

1. Para determinar a remunera¢iio mensal atende-se
as seguintes parcelas, que respeitem ao cargo pelo qual
o subscritor é aposentado:

a) O crdenado ou outra retribuigfio  base de cardcter
mensal, ou a duodécima parte da que for esta-
belecida por amo ou corresponder ao nimero
de dias de servigo anual, quando fixada por dia
ou jpor hora;

b) A média mensal das demais remunera¢des perce- -

bidas pelo subsecritor nos dois Gltimos anos e que
devam ser consideradas nos termos do artigo
seguinte.

2. Quando o periodo de servico legalmente esta;bedjecldo
seja inferior ao ano, o montante global das vesp.ecztuvaus
remunera¢des, que hajam de converter-se em mensais
para os efeitos do presente artigo, serd dividido pelo
niimero de meses que naquele perfodo se comporte.

3. Seré havida como remuneragio dos cargos exercidos
em regime de tempo parcial, depois de efectuada a con-
versfio prevista no n.° 2 do artigo 26.°, a que corres-
ponder ao servigo em regime de tempo completoy

Aiu'mo 48.°
(Remunerag¢bes a considerar)

As remuneracbes a considerar para os efeitos do artigo
anterior serfio as abrangidas pelo n.° 1 do artigo 6.°, com
excepgiio das gue ndo tiverem cardcter permanente, das
gratificagbes que néo forem de atribuicfio obrigatéria, das
remunera¢des complementares por servigo prestado no
ultramar e das resultantes da acumulagéio de outrios cargos.

ArTIGO 49.°
(Subscritores em servigo militar)

No caso de aposentagdo extraordindria motivada pela
prestacdo de servigo militar, a pensdio, observado o dis-
posto mos artigos anteriores, tem por base as remunera-
gbes correspondentes a esse servigo, se forem superiores
4s do cargo pelo qual o subscritor é aposentado.

ArTico 50.°
(Sucessio de cargos)

1. Se durante os dois Ultimos anos o subscritor houver
exercido sucessivamente dois ou mais cargos a que a lei
em vigor & data dos factos previstos no n.° 2 do artigo 83.°
atribua remuneragbes diferentes, atender:se-4 4 média
destas, na proporgéio do tempo de servigo em cada cargo.

2. Quando, porém, a sucessfio de cargos corresponda
a acesso, previsto na lei, a lugar superior da mesma hie-
rarquia ou do mesmo servigo, atender-se-4 sdmente & re-
muneragiio relativa ao ultimo desses cargos, qualquer que
seja o tempo de permanéncia nele.

ARrTIGO 51.°
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Arrico 52.°

(Subscritores em servico nos organismos de coordenagio
econdémica e na administracio ultramarina)

1. Independentemente do preceituado no artigo anfe
rior, -0 subscritor que, em regime de comisséio ou de requi
sigiio, tenha prestado continuadamente servigo nos dois
ultimos anos em organismos de coordenagio econdémica
poderd optar, para o cémputo da pensdo nos termos dos
artigos 47.° a 50.°, pelas remuneragdes auferidas nessas
fungdes.

2. O regime estabelecido no numero anterior é iguai-
mente aplicdvel ao caso previsto no artigo 12.°, sem pre-
julzo do disposto no n.° 1 do artigo 48.° quanto as remu-
neragées complementares por servigo prestado no ultra-

mar.

ARTIGO 58.°

(Calculo da pensdo)

ARrTIGO 54.°

(Pensdo de aposentacio extraordinaria)

] .
2. Se, porém, a desvalorizagdo sofrida na capacidade

geral de ganho for sdmente parcial, a penséio serd igual
4 soma das seguintes parcelas:

3. No caso previsto no numero anterior, a pensfio sera,
no entanto, calculada por inteiro sempre que o acidente
ou doenga resulte de servigo em campanha ou na manu-
tengdo da ordem publica, ou da prética de acto humani-
tério ou de dedicacdo & causa publica.

‘4. Considera-se servigo em campanha o que como tal
for definido, para efeitos de reforma, por disposi¢do espe-
cial.

ArrIgo 55.°

(Pensdo equiparada 3 extraordiniria)

Se, apesar da verificaciio de facto previsto no artigo 88.°,
a aposentacfio vier a ter lugar com outro fundamento, a
penséo sers calculada nos termos do antigo anterior e equi-
parada, para todos os efeitos, & de aposentagiio exbraor-
dindria.
ArTIGO 56.°

(Redugdo da pensio)

ARTIGO 57.°

(Deducdes na pensido)

Artico 58.°
(Alteracio da pensio)

1. A alteragéo de resolugdes definitivas sobre o guan-
titativo da pensfo, nos casos em que a lei a permita, 86
produzird efeitos & partir do dia 1 do més imediato aquele
em que for deliberada.

2. Os efeitos da alteragéo reportar-se-8o, todavia, & daba

em que a resolugiio anterior og produziu, nos casos se-

guintes:

a) Se a alteragiio derivar de recursos contencioso ou
hierdrquico, de rectificacéio da penséio ou de re-
solugéio revogatédria da Caixa;

b) Se, no caso de revisfio previsto na allnea a) do
n.° 1 do artigo 101.°, a nova resolugdio for pro-
ferida oficiosamente no prazo de sessenta dias,
a conbar da data da resolugio revista ou tiver
sido requerida pelo interessado nos prazos refe-’
ridos no n.° 2 do mesmo artigo;

¢) Se a alteragdo resultar de parecer da junta mé-
dica de reviséo.

ARTIGO _ 59.°

(Actualizagio de pensdes)
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contado e a que não corresponda dispensa de pagamento de quotas;
b) Outra, pela respectiva instituição de previdência
social, nos termos dos diplomas
aplicáveis.
4 - O tempo a que se refere o n.o 4 do artigo 37.° não influi na pensão a calcular pela Caixa.
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2 - O quantitativo da pensão e dos descontos de qualquer natureza que nela hajam de fazer-se serão sempre arredondados para o número exacto de escudos, por defeito, se a fracção for inferior a $50, e por excesso, se igual ou superior.
3 - As pensões atribuídas pela Caixa Geral de Aposentações estão isentas de imposto do selo.
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correspondentes a cada um dos cargos exercidos e na proporção do tempo de serviço neles
prestado.
2 - As remunerações percebidas nos últimos três anos de actividade pela prestação de serviço em diferentes regimes de trabalho, que correspondam a
aumento sobre a remuneração devida em regime de tempo completo ou integral, relevam para o cálculo da pensão na proporção do tempo de serviço prestado em cada regime, durante o referido período.
3 — Sem prejuízo de outros limites aplicáveis, a pensão
de aposentação do subscritor sujeito ao regime do contrato individual de trabalho determina-se pela média
mensal das remunerações sujeitas a desconto auferidas
nos últimos três anos, com exclusão dos subsídios de
férias e de Natal ou prestações equivalentes.
4 . Sem prejuízo de outros limites aplicáveis, a pensão de aposentação do subscritor sujeito ao regime do contrato
individual de trabalho determina-se pela média mensal das remunerações sujeitas a desconto auferidas nos últimos três anos, com exclusão dos subsídios de férias e de Natal ou prestações equivalentes.
4 - A remuneração relevante para o cálculo da pensão do pessoal dos gabinetes dos órgãos de soberania, livremente nomeados e exonerados pelos respectivos
titulares, é a que corresponda ao seu lugar de origem.
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ARTIGO 60.°
(Indemniza¢do de acidente ou facto equiparado)

A diferemga entre o valor da pensiio devida pela apo-
sentaclio extraordindria e o da penséo de aposentacéo or-
dindria que corresponderia ao mesmo tempo de servigo,
constitui indemmizagdio pelo acidente ou doenga e consi-
dera-se equivalente ao capital que lhe corresponda por
céleulo actuarial.

ArTigo 61.°
(Responsabilidade de terceiros)

1. A aposentagiio extraordindria néo prejudica o direito
de acg8o, nos termos da lei geral, contra os que forem
civilmente responsdveis pelo facto que a origina.

2. Se o interessado receber do responsdvel indemniza-
¢io de danos patrimoniais que compreendam incapacidade
ou desvalorizégio relevantes para a pensfio de apesenta-
céo, far-se-4 nesta a correspondente reducdo, até ao limite
da pensdo ordinéria.

3. A Caixa, uma vez proferida resolugio definitiva sobre
o direito & pensfio extraordindria, teré acgfo de regresso
contra os terceiros responséveis, para obter deles o valor
a que se refere o artigo precedente, se o interessado o néo

houver exigido no prazo de um ano a contar do acidente

ou facto equiparado.

ARrTIGO 62.°
(Direitos da Caixa)
1, A Caixa assistem ainda os seguintes direitos:

a) De intervir como parte principal no processo em
que o lesado exija dos responsdveis, em qualquer
tribunal, a indemnizacio respectiva;

b) De simplesmente reclamar, por meio de oficio, até
ao julgamento do mesmo processo, a indemniza-
cédo referida no artigo 60.°;

¢) De obter sentenca de condenagio dos réus mo pa-
gamento, a seu favor, da indemnizagiio mencio-
nada e de a executar, beneficiando do privilégio
de que gozam os créditos emergentes do con-
trato de trabalho, mas com prioridade sobre es-
tes.

2. Sempre que o lesado seja subscritor da Caixa, devers
o tribunal por onde corra o processo referido na alinea a)
do mimero anterior notificd-la oficiosamente do despacho
que designar o dia do julgamento.

ARTIGO 63.°
(Atribuigio dos encargos da aposentagio)

1. As autarquias locais e outras entidades responsidveis
pela aposentacio do seu pessoal suportario, nos termos e
dentro dos limites da legislagdo respectiva, e proporcional-
mente a0 tempo em relaclio ao qual essa responsabilidade
exista, os encargos com as pensdes de aposentagdio abona-
das pela Caixa.

2. Passam a ser inteiramente responséveis pelos encar-
gos com a aposentagdo do seu pessoal subscritor da Caixa,
em rela¢io a todo o tempo de servigo que lhes tenha sido
prestado, os seguintes servigos e entidades:

a) Os que a lei qualifique de empresas publicas;

b) As provincias ultramarinas;

.¢) As Camaras Municipais de Lisboa e do Porto e os
respectivos Servigos Municipalizados;

d) A Santa Casa da Misericérdia de Lisboa;

¢) Os demais servigos ou entidades, dotados de recei-
tas préprias ¢ que retinam condigdes para supor-
tar o encargo, a indicar em resolugfio do Conselho
de Ministros, sob proposta do Ministro das Fi-
nangas.

3. A responsabilidade dos servigos e entidades mencio-
nados nos numeros anteriores compreende o encargo pela
aposentagéio do pessoal que neles se encontre em regime
previsto nos artigos 11.°, 12.° ¢ 14.°

4. O encargo, com a parte da pensio a que se refere
a alinea b) do n.° 3 do artigo 53.°, é suportado pela res-
pectiva institui¢dio de previdéncia.

5. Os encargos referidos nos nimeros anteriores serdio
pagos & Caixa até ao fim do més seguinte aquele a que a
penséio respeita.

6. A responsabilidade prevista neste artigo néio preju-
dica a obrigagiio de pagamento pelo subscritor de quotas
e indemnizagdes devidas nos termos do presente Estatuto.

7. Os encargos com as pensdes de aposentagio pelo ul-
tramar do pessoal que tenha sido subscritor da Caixa s§o
suportados por. esta e pelos servigos e entidades referidos
nos n.** 1, 2 e 4, em fungiio do tempo de servigo respec-
tivo, competindo & Caixa, quando tiver arrecadado as
quotas correspondentes, a transferéncia para os servigos
ultramarinos das importincias destinadas a satisfazer
esses encargos.

’ ARTIGO 64.°

(Pagamento da pensio)

1." A penséio de aposentacio é devida pela Caixa a par-
tir da data em que o subscritor passa A situacéo de apo-
sentado.

ARrTIGO 65.°
(Suplementos a pensio)

Integram-se na penséo, salvo preceito especial em con-
trario, os suplementos legais que a ela acrescam.

ARTIGO 66.°

(Habilitagio de herdeiros)

Os herdeiros do aposentado, no caso de falecimento deste,
poderiio obter a entrega das pensdes em divida, mediante
o processo de habilitacdo previsto para os créditos sobre
a Caixa Geral de Depositos.

ARTIGO 67.°

(Acumulagio de pensdes)

A pensiio de aposentagdio, salvo o disposto no n.° 8 do
artigo 53.°, ndo é acumuldvel com outrs de natureza
ou fins semelhantes, abonada por qualquer entidade com
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 2 - Com excepção dos casos previstos no subsequente n.o 7, a pensão vence-se mensalmente
por inteiro no dia 1 do mês a que respeita e é paga nos serviços da Caixa mediante prova periódica
de vida.
3 - Se o aposentado estiver impossibilitado, de modo permanente ou duradouro, de receber a pensão, ou estiver internado em estabelecimento
de assistência ou equiparado, poderá o conselho de administração da Caixa, não havendo interdição ou inabilitação judicial, autorizar que as pensões sejam pagas à pessoa que superintenda na assistência ao aposentado, ou directamente ao referido estabelecimento, desde que, em qualquer dos casos, a respectiva idoneidade seja atestada pela autoridade administrativa com competência
para tal.
4 - O conselho poderá mandar examinar o aposentado por médico da Caixa Nacional de
Previdência e exigir prova dos requisitos da pessoa a designar, podendo também, a todo o tempo, determinar a substituição da que estiver designada.
5 - O procedimento referido no n.o 3 e a substituição a que alude o n.o 4 devem ser precedidos
de assentimento expresso, dado por escrito, que só será dispensado quando o estado de saúde mental ou psíquico do aposentado o não permitir.
6 - A Caixa poderá tornar obrigatório o pagamento da pensão mediante crédito em conta de depósito à ordem do beneficiário, sempre que o
justifiquem as necessidades de simplificação ou mecanização dos serviços, em condições a estabelecer por despacho do conselho de administração.
7 - A primeira pensão dos aposentados a que se refere o n.º 2 do artigo 73.° é devida desde a data em que devam considerar-se desligados do
serviço e o abono será sempre proporcional aos dias que decorrerem entre aquela data e o termo do respectivo mês, passando as pensões seguintes
a obedecer às regras gerais de vencimento e cálculo.
8 - No mês do óbito do  aposentado a pensão é devida por inteiro.
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base em tempo de servigo prestado as entidades publicas
referidas no artigo 25.° e que seja susceptivel de contagem
pela Caixa para efeitos de aposentacfo, ficando o interes-
sado com o direito de optar por qualquer delas.

ArTIGO 68.°
(Prescricio de pensdes)

1. As pensdes de aposentagiio preserevem no prazo de
umn ano a contar da data do vencimento de cada uma.

2. O ndo recebimento das pensdes durante o prazo de
trés anos consecutivos a contar do vencimento da primeira
implica a prescri¢io do direito unitério & pensdo.

3. O processamento mensal dos abonos n#o interrompe
a presericiio. '

ArTIiGO 69.°
(Arquivo de documentos)

1. A Caixa néio é obrigada a conservar em arquivo por
mais de trés anos os documentos comprovativos do paga-
mento das pensdes ou subsidios.

2. Decorrido esse prazo ndo serd admitida reclamacéo
alguma relativamente aos pagamentos a que os mesmos
documentos se referem.

Arrigo 70.°

(Penhora de pensdes)

1. As pensdes s6 podem ser penhoradas nos termos e
dentro dos limites fixados pelo Cédigo de Processo Civil.

2. A Caixa fard trimestralmente o depdsito das impor-
téncias descontadas em cumprimento da penhora.

ArTIGo T1.°

(Suspensio de pensdo)

ARTIGO T2.°
(Perda do direito 3 pensdo)

O direito & pensiio extingue-se nos casos previstos no
n.° 1 do artigo 82.°

CAPITULO V
Situagdo de aposentagdo

ARrTIGO 73.°
(Passagem 3 aposentagio)

1. A passagem do interessado & situagiio de aposentagio
verifica-se no dia 1 do més seguinte ao da publicagio
oficial da lista de aposentados em que se inclua o seu
nome.

ARrrico 74.°
(Direitos e deveres do aposentado)

1. O aposentado, além de titular do direito & penséo de
aposentagfio, continua vinculado & fun¢do publica, conser-

vando os titulos e a categoria do cargo que exercia e os
direitos e deveres que nfio dependam da situagéo de acti-
vidade.

2. Salvo quando de outro modo se dispuser, o regime
legal relativo aos aposentados é também aplicdvel aos
que se encontrem desligados do servico aguardando apo-
sentacdo.

ArTIGO T5.°

(Sustacdo do abono de pensido)

. Se na data da passagem & situacgfio de aposentagéo ou
& prevista no n.° 2 do artigo 99.° o interessado estiver
a curnprir pena criminal ou disciplinar que importe sus-
pensdo de remuneragdes, sé a partir do termo desta se
iniciard o abono da respectiva penséo.

ARTIGO 76.°
(Penas disciplinares)

1. Na aplicagdo de penas disciplinares aos aposentados,
as de multa, suspensdo ou inactividade serfo substitufdas
pela perda da pensdo de aposentacdo por igual tempo.

ARrTIGO T77.°

(Penas criminais)

1. A demisséio ou situagéio equivalente derivadas de con-
denacfio criminal definitiva é aplicdvel o disposto no n.° 2
do artigo anterior. :

ARrTIGO 78.°

(Incompatibilidades)

ArTigo 80.°

(Nova aposentagdo)

1. Se o aposentado, quer pelas provincias ultramarinas,
quer pela Caixa, tiver direito de inscri¢iio nesta ultima
pelo novo cargo que lhe seja permitido exercer, poderd
optar pela aposenta¢do correspondente a esse cargo e ao
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1—Os aposentados não podem exercer funções públicas ou prestar trabalho remunerado, ainda que em regime de contrato de tarefa ou de avença, em quaisquer serviços do Estado, pessoas colectivas públicas ou empresas públicas, excepto quando se verifique alguma das seguintes circunstâncias:
a) Quando haja lei que o permita;
b) Quando, por razões de interesse público excepcional,
o Primeiro-Ministro expressamente o decida, nos termos dos números seguintes.
2—O interesse público excepcional é devidamente
fundamentado, com suficiente grau de concretização, na justificada conveniência em assegurar por essa via as funções que se encontram em causa.
3—A decisão é precedida de proposta do membro do Governo que tenha o poder de direcção, de superintendência,
de tutela ou de outra forma de orientação estratégica sobre o serviço, entidade ou empresa onde as funções devam ser exercidas ou o trabalho deva ser prestado.
4—Em caso algum pode ser tomada a referida decisão
em relação a quem se encontre na situação prevista no n.o 1 em razão da utilização de mecanismos legais de antecipação de aposentação ou em relação a quem se encontre aposentado compulsivamente.
5—A decisão produz efeitos por um ano, excepto se fixar um prazo superior, em razão da natureza das funções ou do trabalho autorizados.
6—O disposto no presente artigo é aplicável às situações
de reserva ou equiparadas fora da efectividade de serviço.
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do n.o 1 do artigo anterior.
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tempo de servigo que nele prestar, salvo nos casos em
que o lei especial permite a acumulagiio das pensdes.

2. Ni#o serd de considerar para computo da nova penséo
o tempo de servigo anterior & primeira aposentacio;

ArTtIiGo 81.°
(Contagem de tempo aos ex-aposentados)

O regime estabelecido no n.° 2 do artigo precedente é
ainda aplicdvel ao caso de o novo subseritor haver estado
anteriormente na situacdo de aposentado e esta se éncon-
trar extinta.

ArrIGO 82.°

(Exting3o da aposentagdo)

1. A situagiio de aposentado extingue-se nos casos de:
b) Renuncia ao direito & pensfo;
¢) Prescrigio do mesmo direito;
d) Perda da nacionalidade portuguesa, quando esta
for exigida para o exercicio do cargo pelo qual
o interessado foi aposentado;
¢) Falecimento.

2. Os servigos a que o aposentado se encontrava adstrito
deverfio enviar & Caixa os requerimentos de renuncia e
comunicar-lhe imediatamente os factos extintivos da apo-
sentacdo de que tenham conhecimento.

3. Os factos previstos nas alineas b), ¢) e d) do n.” 1
produzirdio os mesmos efeitos da exonerag8o.

4, Os conservadores do registo civil comunicardo &
Caixa, nos termos do Cédigo do Registo Civil, o faleci-
mento dos individuos acerca dos quais conste que se en-
contravam mna situacfio de aposentados.

ArTIGO 83.°
(Subsidio por morte)

1. As pessoas de familia a cargo dos aposentados terdo
direito a receber, por morte destes, um subsidio corres-
pondente a um numero de pensdes igual ao dos meses
de vencimento que a lei concede por morte dos servidores
no activo. ' .

2. A concesséio do subsidio ¢ aplicdvel o regime fixado
na lel para os subsidios por morte dos funcionérios na
actividade.

3. A declaracio relativa ao destinatédrio do subsidio
ser4 remetida & Caixa, a pedido desta, pelo servico omde
estiver depositada, ou, ne sus falta, directamente entre-
gue na mesma Caixa pelo aposentado.

CAPITULO VI
Processo de aposentagdes
ArTIiGO 84.°
(Instauragio do processo)

1. O processo de aposentagiio inicia-se com base em
requerimento do interessado ou em comunicacéo dos set-
vigos de que o mesmo dependa.

2. O requerimento e a comunicacio deverfio conter 0s
fundamentos da aposentacio e serfio acompanhados dos
documentos necessédrios & instrugfo do processo.

3. O requerimento serd dirigido ao Ministro ou érgao
superior da entidade piblica de que o requerente dependa
e enviado & Caixa pelos respectivos servigos.

ArTIGo 85.°
(Cadastro e contagens)

Instaurado o processo de aposentagdio, juntar-se-lhe-4
informacio do que constar do cadastro do subseritor,
apensando-se os processos de contagem prévia e de ca-
dastro que lhe digam respeito.

ARrTIGO 86.°
(Prova das condicdes para a aposentacio)

1. O competente servigo da Caixa verificard se o in-
teressado reune as condigdes necessirias para a aposen-
tacdo. '

2. Se n#o estiver comprovado tempo de servigo sufi-
ciente para a aposenta¢do, ou outro tempo Uil de que
haja noticia no processo, deverd exigir-se prova comple-
mentar ao requerente, através dos servigos de que de-
penda, ou directamente a estes, se a aposentagiio for
obrigatéria. ‘

3. Qualquer prova complementar a cargo do interes-
sado 86 pode ser considerada quando oferecida no prazo
que, para o efeito, a Caixa houver fixado.

ArriGOo 87.°
(Prova do tempo de servico)

O tempo de servigo para efeitos de aposentagio prova-se
por meio de certiddes ou informagdes auténticas da efec-
tividade do servigo, emitidas pelas entidades competentes.

ArTIGO 88.°
(Suprimento da prova de tempo de servigo)

1. Mostrando-se por documento auténtico a impossibi-
lidade de obter a prova a que se refere o artigo anterior,
pode o interessado requerer a instauracfio de processo espe-
cial de justificagio mos servigos onde exerceu funcdes,
indicando desde logo os perfodos e as condigdes em que
as exerceu e foi remumerado e juntando os elementos
de que dispuser.

2. Os servicos tomarfo em consideracio os diplomas ou
actos de investidura e exoneragdo, folhas de remuneragdes,
listas de antiguidade, livros de ponto e quaisquer outros
elementos donde possa inferir-se a efectividade de exer-
cicio de fungdes e resolverfio, & final, se este se verificou
e em que condi¢des, emitindo certiddo da resolugdo.

8. Tratando-se de fungdes exercidas em mais de um
servico, o processo poderd ser instaurado sdmente no
ultimo, que solicitard dos restantes a imstrugiio e reso-
lugiio da parte que lhes diga respeito. ’

ARrTIGO 89.°
(Exame médico)

1. O subscritor serd submetido a exame da junta mé-
dica da Caixa sempre que, preenchidos os demais requi-
sitos da aposentagio, esta dependa ainda de wverificagho
da incapacidade ou do grau de desvalorizagio e da sua
conexfio com o acidente de servigo ou facto equiparado.

2. A incapacidade serd verificada por servico médico
diferente do referido no mtmero anterior, nos casos e
termos previstos em lei especial.
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 3 - Nos casos em que o aposentado opte por manter a primeira aposentação, haverá lugar à divisão da pensão respectiva, a qual só pode ser
requerida depois da cessação de funções a título definitivo e é devida a partir do dia 1 do mês imediato ao da apresentação do pedido.
4 - O montante da pensão a que se refere o número anterior é igual à pensão auferida à data do requerimento multiplicada pelo factor resultante da divisão de todo o tempo de serviço prestado. até ao limite máximo de 36 anos, pelo tempo de serviço contado no cálculo da pensão inicial.


ArTIGO 90.°

(Junta médica da Caix;)

ARTIGO 92.°

(Juntas extraordindrias)

A administracio da Caixa poderd autorizar a realizagfio
de juntas médicas extraordindrias: :

a) Fora dos locais referidos no artigo anterior, quando
se comprove que o subsecritor estd impossibili-
tado de mneles comparecer; ,

b) Fora das datas previstas no mesmo artigo, quando,
por motivo justificado, o subscritor o requeira
ou os servigos de que dependa o solicitem.

ArTIGO 93.°

(Encargos com a apresentacio a junta)

1. O requerente da aposentaciio pagard préviamente &
Caixa, pela sua apresentaciio & junta ordinédria ou extraor-
dindria, a taxa de 50%.

2. No caso de junta médica extraordindria, o interes-
sado gue a pediu ou requereu a aposentagio pagard tam-
bém préviamente & Caixa a despesa que for fixada para
a sua realizacdo.

3. Se a aposentacéo for obrigatéria, o pagamento prévio
da despesa a que se refere o n.° 2 serd feito pelos servigos
que solicitarem a realizaciio da junta.

ARrTIGO 94.°

(Novo exame)

1. O interessado pode requerer movo exame com o fum-
damento de se haver agravado o grau de incapacidade
parcial verificado no exame anterior relativamente a
mesma lesfo ou doenga.

2. O requerimento, por cujo deferimento & devida a
taxa fixada no n.° 1 do artigo 93.°, serd acompanhado dos
elementos clinicos justificativos e sé poderd ser apresen-
tado dentro dos dez anos posteriores & dabta da fixaco
da pensfo, uma vez em cada semestre, nos dois primeiros
anos, € uma vez por anc, nos anos imediatos.

3. A administragiio da Caixa poderd determinar que a
respectiva junta médica seja constituida por médicos dife-
rentes dos que intervieram mno exame anterior.

ARrTIGO 95.°

(Juntas de revisdo)

ARTIGO 96.°

(Elementos. médicos complementares)

1. Sempre que uma junte médica considere necesséria
a apresentagio de radiografias e outros meios auxiliares
de diagnéstico ou de parecer de médico especialista, po-
derd a administragio da Caixa requisité-los aos com-
petentes servigos do Estado, que lhos remeterfio direc-
tamentie. )

2. Além dos elementos referidos no nimero anterior,
a junta tomaréd em consideraciio os exames oficiais a que
o interessado tenha sido sujeito, as informacdes ou pare-
ceres complementares julgados necessdrios e os demais
elementos - constantes do processo, mas o seu parecer &
independente de uns e outros.

3. A despesa a que houver lugar com as requisigdes
previstas no n.° 1 serd satisfeita pelo requerente da aposen-
tagiio no préprio servico onde se proceder acs exames,
ou por intermédio da Caixa, se assim for acordado entre
esta e a direcclio do mesmo servico.

ArTIiGO 97.°

(Resolucdo final)

1. Conclufda a instrugiio do processo, a administragio
da Caixa, se julgar verificadas as condigdes necessérias,.
proferird resolucfio final sobre o direito & pens&o de aposen-
tagdo e sobre o montante desta, regulando definitivamente
a situagdo do interessado.

2. Suscitando-ge dividas sobre matéria que possa influir
no montante da penséo, a Caixa fixard provisdriamente
as bases do seu cdleulo, em conformidade com og dados
j& apurados e sem prejuizo da sua rectificacio em reso-
lugfio final, wma vez completada a instrucfio do processo.

ArrIiGO 98.°
(Sustagdo da resolugdo)

Néao cerio proferidas as resolugdes a que se refere o
artigo precedente enquanto o subseritor estiver preventi-
vamente suspenso ou afastado do exercicio de funcdes.

ARTIGO 99.°

(Termo do servico)

1. As resolugdes a que se refere o artigo 97.° serfo
desde logo comunicadas aos servicos onde o subseritor
exerca funcdes.

2. Com base nesta comunicacéo, o subscritor é desligado
do servigo, ficando a aguardar aposentacfio até ao fim
do més em que for publicada a lista dos aposentados
com a incluséo do seu nome.



jcdoria
Cross-Out

jcdoria
Replacement Text
 VER PAG. SEGUINTE

jcdoria
Cross-Out

jcdoria
Replacement Text
 1 - A administração da Caixa poderá autorizar a realização de juntas médicas de revisão: a) Mediante proposta fundamentada dos serviços
de que o subscritor dependa,
apresentada no prazo de 60 dias após o exame precedente;
b) Mediante requerimento justificado do interessado,
entregue na Caixa no prazo
de 60 dias, a contar de notificação do resultado do exame.
2 - Pela realização da junta é devida uma taxa, de montante a fixar pela administração da Caixa, a pagar previamente pelos serviços ou pelo requerente, conforme os casos.
3 - As juntas médicas de revisão funcionarão em Lisboa ou no Porto, conforme for resolvido em cada caso pela administração da Caixa, em atenção à área da residência do interessado, sendo constituídas por 3 médicos da Caixa Nacional de
Previdência, um dos quais será o chefe dos serviços
médicos ou o respectivo adjunto.
4 - As suas resoluções serão sempre devidamente
fundamentadas.
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 As juntas médicas serão compostas por 2 médicos
da Caixa Nacional de Previdência e presididas
por um director de serviços ou, por sua delegação, por um director-adjunto,  subdirector ou gerente de filial.
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 1 - As juntas médicas ordinárias reunirão
periodicamente na sede e filiais da Caixa Geral de
Depósitos, nas datas a fixar, conforme as necessidades
do serviço.
2 - Os seus pareceres serão sempre fundamentados.
3 - Os resultados das juntas médicas realizadas nas filiais deverão ser confirmados pelo
médico-chefe da Caixa, que poderá fazer baixar o
processo à junta que emitiu os pareceres para melhor
fundamentação, quando entender que esta é incompleta, deficiente ou obscura.
4 - No caso de persistir diferendo entre as juntas e o médico-chefe, deverá este determinar a aplicação dos meios previstos no artigo 96.° e propor parecer à homologação da administração.
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4. A ulterior rectificacfio da importéncia da pensdio daré
lugar ao abono ao interessado ou & reposigio por este
das diferencas que se verifiquem.

ArTico 100.°

(Publicagdo da aposentagio)

ArTIG60 101.°

(Revisdo das resolucdes)

1. As resolucdes finais podem, oficiosamente ou me-
diante requemimento, ser objecto de revis#io:

a) Quando, por facto nfio imputédvel ao interessado,
tenha havido falta de apresentacéo, em devido
temnpo, de elementos de prova relevantes;

b) Quando, pela forma prevista no artigo 94.°, se
verifique o agravamento do grau de incapaci-
dade que serviu de base ao cileulo da pemsdo.

2. Os prazos pars o interessado requerer a revisio nos
cagsos da alinea a) do mimero anterior sfo os referidos
no n.° 1 do artigo 104.°

ARrTIGO 102.°

(Revogacdo e rectificacio das resolugdes)

Sem prejuizo do disposto nos artigos 101.° e 103.°, as
resolucdes finais s6 podem ser revogadas ou reformadas
por ilegalidade, ou rectificadas por erro de escrita ou
‘de céleulo, nos termos gerais de direito.

ArTiGO 108.°
(Recursos)
a—m&a:—q—u:e—pmpara:bém&e? e eom—exeepeio—da—prevista—po . ArTigo 108.°

d&@—Flﬂwﬁq&S— o | - (Competéncia para as resolugdes)
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3 - Salvo o disposto em lei especial, o subscritor desligado do serviço abre vaga e fica com direito a receber, pela verba destinada ao pessoal fora do serviço aguardando aposentação, pensão transitória de aposentação, fixada de harmonia
com a comunicação da Caixa, a partir do dia em que for desligado do serviço.
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 1-Concedida a aposentação e fixada a pensão definitiva, inscrever-se-á o interessado na lista dos aposentados, que será publicada no Diário da República, 2.ª série, entre os dias 20 e 25 de cada mês, mediante despacho do administrador-geral,
precedido de visto de cabimento de verba, aposto pelo serviço competente.
2 - A mudança de situação resultante do disposto no n.° 3 do artigo 99.°, bem como da aplicação de lei especial naquele referida, será desde logo publicada na 2.ª série do Diário da República 
3 - Na publicação a que se referem os números anteriores indicar-se-à, com observância do
disposto no artigo 53.° e no n.º 2 do artigo 57.°, o montante da pensão.
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 De quaisquer resoluções definitivas e executórias
da administração da Caixa, ou tornadas por delegação sua, haverá recurso contencioso, nos termos gerais.
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JArTIGo 109.°

(Notificagdes. Indeferimento ticito)

ArrIiGo 110.°

(Consulta do processo)

ArTIGO 111.°

(Processos que nio sejam de aposentagdo)

1. Regem-se igualmente pelas disposi¢des relativas ao

processo de aposentagiio, na parte aplicdvel, os demais

processos cuja resolucfio seja da competénecia da Caixa
Geral de Aposentagdes.

2. O disposto meste capitulo nio é aplicavel & impugnacio
de resolucdes tomadas pelas instituicbes de previdéncia
social para os fins da alinea b) do n.° 8 do artigo 53.°

PARTE II
Regimes especiais
CAPITULO I
Reforma de militares

ArTIiGOo 112.°

(Ambito e regime)

ArTiGO 113.°
(Inscngao de militares)

1. Serd ingecrito na Caixa o pessoal me(ﬁemdeo no artigo
anterior, com excepgéo do que se encontre a prestar ser-

vigo militar obrigatério, nos termos da lei do servigo mili-
tar, e dos capeldes militares eventuais.

2. Na reforma dos capeldes militares titulares atender-
-se-4 ao disposto em lei especial.

ArTiGOo 114.°

(Subscritores na reserva)

Aos subscritores que passem a receber pensiio de re-
serva continua a ser feito em folha o desconto de quotas
para a Caixa sobre o quantitativo da mesma penséo, salvo
o disposto no n.° 2 do artigo 117.°

ArTIGO 115.°

(Tempo sem servico)

Contar-se-4 para a reforma, mediante a liquidagfio das
quotas respectivas:

a) Como tempo de subscritor, aquele em que o mili-
tar, reintegrado por revisfio de processo discipli-
nar, -.esteve compulsivamente afastado do ser-
vigo;

b) Aos oficiais médicos, veterinédrios e tarmaceu’mcos
e outros reerutados por ex1gen01a legal entre
diplomados com curso superior para os quadros
permanentes das forcas armadas, como acréseimo
ao tempo de subscritor, o tempo de duracéio nor-
mal dos respectivos cursos de ensino superior,
desde que completem, para efeitos de reforma,
quinze anos de servigo activo no respectivo
quadro.

ARTIGO 116.°

(ResolucGes sobre contagem de tempo)

As resolucgdes sobre contagem de tempo acrescido dos
subsecritores militares, bem como a forma de desconto das
respectivas quotas, serfio comunicadas pela Caixa &s com-
petentes autoridades militares.

ArTIG0 117.°

(Tempo de servico na reserva)

1. Aos militares que, na smuaqao de reserva, prestem
servigo em comissfo militar ou civil, com pagamento-de
quotas &4 Caixa sobre a remuneragiio auferida, é também
contado para a reforma cada ano completo susceptivel de
influir na melhoria da respectiva pensfio de reserva.

2. No caso de exercicio de cargo previsto no artigo 122.°,
a que corresponda remuneracio de montante superior 80
da pensfio de reserva, a quota devida incidird apenas so-
bre essa remunerag#o.

ArTIiGO 118.°

(Casos de reforma)

1. Transitam para a situagfio de reforma os subscritores
que estejam nas condigdes do n.° 1 do artigo 87.° ¢ o
requeiram e aqueles que, verificados os requisitos mini-
mos de idade e de tempo de servigo ‘exigidos pelo n.° 2
do artigo 87.°:

a) Atm]am o} hmlte de 1dade,
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Art. 112.°-::- 1. Designa-se por reforma a aposentação
do pessoal militar do Exército, da Armada,
da Força Aérea, da Guarda Fiscal e
Guarda Nacional Republicana, bem como a do
pessoal civil equiparado por lei especial ou militar
para efeitos de reforma.
2. Considera-se equiparado ao pessoal militar
referido no número anterior o pessoal da Polícia
de Segurança Pública.
3. À matéria de reforma é aplicável o regime
geral das aposentações em tudo o que não for
contrariado por 'disposição especial do presente
capítulo.
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 1- Salvo o disposto nos números seguintes, as resoluções da Caixa Geral de Aposentações serão tomadas por 2 administradores.
2 - A intervenção do conselho de administração será, todavia, obrigatória nos casos seguintes:
a) Se disposição especial o exigir;
b) Se o próprio conselho o determinar;
c) Se os 2 administradores não chegarem a acordo ou qualquer deles entender que o caso merece ser submetido ao conselho.
3 - Podem, porém, os 2 administradores designados
para efeitos do n.º 1 delegar os respectivos poderes nos directores, directores-adjuntos
ou subdirectores.
4 - Os actos que estabeleçam as delegações deverão especificar as matérias ou poderes neles abrangidos e serão publicados no Diário da
República.
5 - A entidade delegada deverá mencionar essa qualidade nos actos que pratique no uso da delegação.
6 - As delegações de competência são revogáveis
a todo o tempo, caducam com a substituição do delegante, salvo no caso de impedimento temporário, e não prejudicam o direito de avocação.
7 - Os despachos de carácter preparatório podem ser proferidos pelos chefes de serviço, sem prejuízo do direito de avocação pelos directores e subdirectores.
S - Os despachos de mero expediente podem ser proferidos pelos chefes de secção.
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 1 - O interessado será notificado das resoluções
preparatórias ou definitivas da Caixa.
2 - As notificações previstas no número anterior e quaisquer comunicações ao interessado serão feitas através do serviço a que o mesmo pertença, se estiver na efectividade.
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 Os processos podem ser consultados por advogado
com procuração do interessado, durante
o prazo para o recurso hierárquico necessário ou
para o recurso contencioso.
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ARTIGO 108.º-A
(Recurso hierárquico)
1 - Haverá recurso hierárquico necessário para o conselho de administração das resoluções
que:
a) Resolvam sobre a diminuição ou perda de pensão;
b) Resolvam sobre a negação ou extinção da qualidade de subscritor;
c) Resolvam sobre a  denegação da realização
de juntas médicas de revisão;
d) Resolvam sobre a denegação do subsídio
por morte.
2 - Este recurso será interposto no prazo de
30 dias a contar do dia da notificação feita ao
interessado da resolução recorrida.
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b) Sejam julgados incapazes de todo o serviço militar mediante exame da junta médica dos competentes serviços de saúde militar;
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d) Sejam punidos com a pena disciplinar de separa-
¢do do servigo ou de reforma, ainda que em
substituigho de outra sancédo mais grave;

e) Sejam mandados reformar por deliberacéo do Con-
selho de Ministros, nos termos de lei especial;

f) Devam ser reformados, segundo a lei, por efeito
da aplicagéio de outra pena.

2. A reforma extraordindria tem lugar, independen-
temente dos requisitos minimos de idade e tempo de
servigo, quando o subscritor:

a) For julgado incapaz nos termos da alinea b) do
numero anterior, pelas causas previstas no ar-
tigo 38.°;

b) Sofrer a de%valonmqao prevista na alinea ¢) do
artigo 38.°, que afecte a sua aptiddo apenas
para o desempenho de alguns cargos ou funcgdes,
salvo se o mesmo subscritor, nos termos de lei
_especial, requerer a sua continuacdo no servigo
activo em regime que dispense plena validez.

ArTIiGO 119.°

(Exame médico)

ArTIGO 120.°

(Passagem da reserva a reforma)

3. O disposto no nimero anterior ndo prejudica a opgéo
pela penséio correspondente & wemuneragiio dos cargos
mencionados no artigo 122.° ou 4 média decenal prevista
no artigo 51.°, desde que se verifiquem as condigles exi-
gidas por um ou outro destes preceitos.

4. Os factos anteriores & concessfio da penséio de reserva
néo podem ser considerados para a reforma, se ndo cons-
tarem do processo de passagem & reserva, salvo o caso de
contagem ‘de tempo de servigo acrescido ao de subseritor.

ArTiGco 121.°
(Base do cilculo da pensao)

1. Sem prejuizo do disposto no artigo 51.°, o cdleulo
da pensdo de reforma tem por base as remuneracdes de
cardcter permanente referidas nos artigos 47.° e 48.°, que
correspondam ao ultimo posto no activo.

2- Gﬁeﬁﬁderam—se—a-bm&@éus nas remuﬁem@oes—a q&e—se
refere—o—m-" :

ARTIGO 122.°

(Pensio com base em outro cargo)

O militar dos quadros permanentes que esteja a exercer
continuadamente, nos ultimos dois anos, cargo considerado
de comissfio normal pela legislagdio militar ou, a titulo
definitivo, cargo civil poderd optar pela penséio de reforma
que corresponda & remuneragiio permanente de qualquer
desses cargos, desde que os mesmos confiram direito de
aposentagéo.

ArTIGO 123.°

(Remuneragdes minimas)

2. O limite minimo a que se refere o nimero anterior
serd substituido pela remuneracfio correspondente aos se-
guintes postos dos quadros permanentes:

1

b) De furriel, quando se trate de alunos de cursos
de alistamento ou preparagiio para sargento,
que nfio estejam a prestar servigo militar obri-
gatorio.

ARTIGO 124.°
(Redugdo da pensio)

A pensfio serd reduzida de acordo com o disposto no
artigo 56.° sdmente no caso de mudanga de situaciio im-
posta nos termos da alinea d) do n.° 1 do artigo 118.°

ArTIGO 125.°

(Separacio de servigo)

Os militares separados do servigo estfo sujeitos as res-
trigdes estabelecidas pelas leis militares para essa situagéo.

ARrTIGO 126.°

(Pensdo transitéria)

A pensfio transitéria de reforma a que se refere o ar-
tigo 99.° serd paga, a partir da data do facto que a deter-
mina, pela verba por que é abonado o militar, indepen-
dentemente da comunicagfio prevista no mesmo artigo.

CAPITULO II
Pensio de invalidez de militares
ArTIGO 127.°
(Fundamento da pensdo)

1. Os militares que nfio sejam subscritores da Caixa
Geral de Aposentagdes tém direito a uma penséo de inva-
lidez pelas mesmas causas que servem de fundamento &
reforma extraordinéria.

2. O disposto no numero anterior abrange 08 capelées
militares eventuais.
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Art. 120." - 
I - Na reforma de militares que
transitem da situação de reserva, e não reúnam as condições legais para a actualização automática das respectivas pensões de reserva ou não hajam completado os requisitos fixados na lei para a revisão dessas pensões, a remuneração a considerar para os efeitos do artigo 43  é a que se encontrar estabelecida à data da passagem à reserva, salvo o disposto no n.o 3 do presente artigo.
Na determinação da pensão de reforma, aquela remuneração será acrescida das últimas diuturnidades vigentes para os militares de igual posto, graduação e quadro do activo, observando-se ainda as normas estabelecidas para a generalidade
dos subscritores da Caixa.
2 - Nos restantes casos, as pensões de reforma serão calculadas nos termos que estiverem estipulados para o cálculo de pensões de reserva e
demais legislação aplicável.
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 2 - Consideram-se abrangidas nas remunerações a que se refere o n.º 1 as gratificações de serviço de imersão e de serviço de mergulhador
recebidas pelo pessoal especializado que tenha servido, respectivamente, nas guarnições dos submarinos
ou como mergulhador da Armada, as quais
serão tomadas nos quantitativos correspondentes
ao último posto em que esse serviço tenha sido prestado, com redução a 80 %, arredondada para a centena de escudos imediatamente superior no caso da gratificação do serviço de imersão.
3 - Para o pessoal especializado que tenha servido na Aeronáutica Naval, na Força Aérea e nas tropas páraquedistas à pensão calculada nos termos do n.º 1 será adicionada uma parcela de
montante igual à 36ª parte do montante da gratificação de serviço aéreo e de serviço de páraquedista, respectivamente, no quantitativo correspondente
ao último posto em que esse serviço foi prestado, multiplicada pela expressão em anos do número de meses, incluindo as percentagens legais de aumento em que foi exercida a actividade inerente ao abono dessa gratificação, considerando-se esse tempo até ao limite de 36 anos e a gratificação até ao quantitativo correspondente ao posto de oficial general.
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1 - Na reforma extraordinária de pessoal com remuneração inferior à que compete a um marinheiro do quadro permanente, é esta que se considerará para cálculo da pensão.
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a) De alferes, quando se trate de alunos da Academia Militar, da Escola Naval, da
Academia da Força Aérea ou de outros cursos de preparação para oficiais daqueles quadros.
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c) Revelem incapacidade para o desempenho das funções do seu posto, mediante o exame médico
referido na alínea anterior;
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1 — O exame de militares ou equiparados, para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo anterior, compete a uma junta médica, composta por dois médicos indicados pela CGA, sendo presidida por um destes, e um médico indicado pelo competente serviço de saúde
militar.
2 — Incumbe a esta junta determinar o grau de incapacidade geral de ganho, quando influa na pensão de
reforma, e a conexão da incapacidade com o acidente
de serviço ou facto equiparado, em parecer devidamente
fundamentado.
3 — A junta médica ocorrerá no prazo de 60 dias contados da data da recepção do processo administrativo instruído no respectivo ramo.
4 — Quando o interessado não se conforme com a decisão da junta, poderá requerer, dentro do prazo de 90 dias após a sua notificação, uma nova junta médica, apresentando, para o efeito, elementos clínicos susceptíveis de fundamentar a reapreciação daquela.
5 — A junta referida no número anterior terá a mesma composição, sendo necessariamente constituída
por médicos que não tenham tido intervenção na junta
precedente.
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ArTico 128.°
(Fixacdo da pensio)

1. A pensfo de invalidez é determinada nos mesmos
termos da pensiio de reforma extraordindria, com base na
remuneracio liquida a que se refere o n.° 1 do artigo 53.°

2. A remuneragfo minima a considerar serd fixada:

a) Na alinea o) do n.° 2 do artige 123.°, relativamente
aos aspirantes milicianos ou das reservas naval
e maritima e ao pessoal que frequente qualquer
curso de preparagiio para oficial miliciano ou
das mesmas reservas;

¢) Non.°1 do citado artigo, para os demais militares.

3. Os interessados nfo estfo sujeitos ao pagamento de
quotas relativamente ao tempo de servico contado, nem
ao de indemnizacGes que sejam inerentes a alteragdes

" de vencimentos. :

4. Para efeitos de cdlculo do grau de desvalorizacho,
atender-se-4 & funcdo militar do interessado, se n#o puder
averiguar-se a sua profissdo civil.

ArTIiGo 129.°
(Processo)

O processo para atribuigiio da pensfio de invalidez corre
pela Caixa, com observancia dos termos do processo de
aposentacdo e dag disposicies especiais sobre reforma dos
subscritores militares.

ArtIiGO 130.°
(Pagamento da pens3o)

1. O pagamento das pensdes de invalidez & feito, nos
termos estabelecidos para o das pensdes de reforma, pela
- Caixa Geral de Aposentacgdes, que, para tal fim, serd
abonada pelo Estado das importéncias correspondentes.

2. No Orgamento Geral do Estado inscrever-se-a, em
rubrica especial, a verba necesséria para o abono referido
no numero anterior.

Arricgo 131.°
(Situacio do beneficiario)

Para todos os efeitos do presente Estatuto considera-se
como de reforma a pensfio de invalidez e como reformado
o beneficiario.

PARTE III
Disposigdes finais e transitorias

ArTIiGO 132.°
(Vigéncia e aplicacio do Estatuto)

1. O presente Estatuto entra em vigor em 1 de Janeiro
de 1973 e & aplicavel, sem prejuizo do disposto no ar-
tigo 43.°, aos processos pendentes.

2. No caso de alteracéio de prazos em curso, observar-se-4
o disposto na lei civil.

ArTico 183.0

(Subsisténcia de resolucées)

1. Ndo séo prejudicadas pelo disposto neste diploma
as resolugdes através das quais a Caixa haja recomhecido

direitos de inscricdo ao abrigo do Decreto-Lei n.° 46 307,
de 27 de Abril de 1965, e bem assim as liquidacées de
quotas, juros, indemnizacdes e outros encargos j4 des-
contados em folha pelos servigos competentes ou que
tenham sido objecto de resolugiio da mesma Caixa, em-
bora ndo esteja ainda iniciado o respectivo pagamento.

2. Subsiste igualmente o inserigio dos subscritores exo-
nerados dos seus cargos, que se haja mantido por virtude
do disposto no artigo 187.° do Decreto-Lei n.° 35 108,
de 7 de Novembro de 1945.

ARrTiGO 134.°
(Subsisténcia da quota anterior)

A quota dos subscritores inscritos anteriormente a 1 de
Outubro de 1954 mantém-se em 5 por cento, se a sua
remuneragiio base nio exceder 12008 por més.

ARrTIGO 185.°
(Quota anterior de militares na reserva)

Os militares na situacio de reserva continuam sujeitos
ao desconto, quando devido, da gquota de 4 por cento,
relativamente ao tempo de servico anterior & data da
elevacio dessa taxa, se a respectiva pensfio tiver sido
definitivamente fixada antes da mesma data.

ARrTIGO 136.°
(Acréscimo a pensio de reforma)

1. A pensdio de reforma ¢ acrescida de 0,14 por cento
relativamente a cada perfodo de trinta dias de servico
prestado em campanha ou no ultramar, até & data em
que fol imposta a obrigacio legal de desconto de quotas
para a Caixa.

O cpundant

ArTigo 187.°

(Abono dos aposentados em servico)

O disposto no artigo 79.° nio prejudica o regime de
abonos dos aposentados que & data da entrada em vigor
do presente diploma j4 se encontram em exercicio de
funcdes.

. ArTIico 138.°

ARrTIGO 139.°

(Contribuicio do Estado para a Caixa)

O Estado contribuird anualmente para a Caixa Geral

" de Aposentagdes com a quantia necessdria para assegurar

o equilibrio financeiro da instituicéo, inscrevendo a wverba
respectiva no orcamento de despesa do Ministério das
Financas.
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 2 - O acréscimo não excederá, todavia, 25% da remuneração considerada para o cálculo da
pensão e o total desta não poderá ultrapassar o montante da que caberia ao subscritor com base em 36 anos de serviço.
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b) Na alínea b) do mesmo número, quanto ao pessoal que frequenta qualquer
curso de alistamento de sargentos dos quadros permanentes ou de preparação para sargentos milicianos ou das reservas
referidas ou ainda que frequente qualquer curso comum de preparação
e selecção para o curso de oficiais ou de sargentos milicianos.
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9 DE DEZEMBRO DE 1972

ArTtico 140.°
(Dividas dos corpos administrativos)

As dividas dos compos administrativos 4 Caixa Geral
de Aposentagdes, guando nfo sejam satisfeitas volunté-
riamente, serfio cobradas, a requisiciio da mesma Caixa,
atrtavés da Direcgiio-Geral da Fazenda Publica, por meio
de desconto nas percentagens adicionais 4s contribuigses
e impostos do Tstado.

ARrTIGO 141.°
(Legislacdo revogada)

1. Ficam revogados, a partir da data da entrada em
vigor do presente estatuto:

a) O Decreto n.° 16 669, de 27 de Marco de 1929;
o Decreto n.° 19 468, de 16 de Marco de 1931;
o Decreto n.° 21 890, de 22 de Novembro de
1932, com excepciio do corpo do artigo 1.°,
das alineas a) e b) do artigo 2.° e do artigo 8.°;
o Decreto-Liei n.° 24 824, de 29 de Dezembro
de 1934; o Decreto-Lei n.° 25866, de 21 de
Seternbro de 1985; o Decreto-Lei n.° 26 503,
de 6 de Abril de 1988; o Decreto n.° 26 880,
de 13 de Agosto de 1935; o Decreto-Lei
n.° 27 586, de 18 de Marco de 1937; o Decreto-
-Lei n.° 80913, de 23 de Novembro de 1940;
o Decreto-Lei n.° 31 672, de 22 de Novembro
de 1941; o Decreto-Lei n.c 82 691, de 20 de
Fevereiro de 1943, com excepcdo dos artigos 20.°
e seu § 2.0 21.°, 22.°, na parte relativa ao
Montepio dos Servidores do Ilstado, 24.° e se-
guintes; o Decreto-Lei n.° 33 477, de 30 de
Dezembro de 1943; o Decreto-Lei n.° 33 540,
de 21 de Fevereiro de 1944; o Decreto-Lei
n.° 86610, de 24 de Novembro de 1947, com
excepelio do artigo 18.°, na parte relativa ao
Montepio dos Servidores do Istado, do corpo
do artigo 17.° e dos artiges 18.°, 22.°, na parte
respeitante ao mesmo Montepio, 25.° e 26.°; o
Decreto-Lei n.° 37 618, de 17 de Novembro de
1949; o Decreto-Lei n.° 38 885, de 8 de Agosto
de 1951; os artigos 12.° ¢ 13.° do Decreto-Lei
n.° 38 528, de 23 de Novembro de 1951; o De-
creto-Lei n.° 39 843, de T de Outubro de 1954,
com exeepcio do artigo 5.°, do n.° 3 do ar-
tigo 6.° e dos artigos 7.° e 10.°; o Decreto-Lei
n.° 41 387, de 22 de Novembro de 1957; o ar-
tigo 1.° do Decreto-Lei n.° 42 880, de 21 de
Margo de 1960, na parte respeitante ao pessoal
que seja subscritor da Caixa; o Decreto-Lei
n.° 45 684, de 27 de Abril de 1964, com excepgio
do artigo 4.° ¢ seu § 2.° e artigos seguintes;
o Decreto-Lei n.© 46 046, de 27 de Novembro
de 1964;

b) As leis gerais e especiais anteriores sobre as mmew-
térias abrangidas pelas disposicdes deste Esta-
tuto, com ressalva da legislaciio especial a que
nas mesmas disposicdes se faca referéncia.

2. Mantém-se em vigor os preceitos "especiais sobre a
aplicacfio sucessiva de diferentes regimes de aposentacéo,
nomeadamente quanto 4 contagem de tempo de servigo,
4 dispensa do pagamento das respectivas gquotas e o
regime decorrente da responsabilidade das autarquias
locais e outrias entidades por encargos com a aposentagio
do seu pessoal.
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ARrTIGO 142.°

(Medificacbes ao Estatuto)

1. As disposicdes que de futuro se publicarem sobre
matéria abrangida no presente Estatuto deverfio, depois
de ouvida a administracio da Caixa, ser nele inseridas
no lugar préprio, por substituigio, supressfio ou adiciona-
mento dos respectivos preceitos.

2. As taxas menciomadas no n.° 1 do artigo 93.°, no
n.° 2 do artigo 95.°, no n.° 3 do artigo 104.° e no n.*> 2
do artigo 107.° poderdo ser revistas mediante portaria do
Ministro das Financgas.

ARrTIGO 143.°
(Resolucio genérica de duvidas)

Compete ao Ministro das Financas, ouvida a admi-
nistracio da Caixa ou mediante proposta fundamentada
desta, resolver, por despacho genérico, as dividas que se
suscitarem na ‘aplicagio do presente diploma ou de quads-
quer preceitos legais sobre matéria de aposentacdes.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. — Marcello
Caetano — Manuel Artur Cotta Agoslinho Dias.
Promulgado em 2 de Dezembro de 1972.
Publique-se.

O Presidente da Republica, AMErico DEUS RODRIGUES
TraOMAZ.

\

Para ser presente 4 Assembleia Nacional.

SECRETARIA DE ESTADO DO ORGAMENTO
Direc¢do-Geral da Contabilidade Publica

Decreto n.° 499/72

de 9 de Dezembro

Com fundamento r:o artigo 2.° do Decreto-Liei m.° 54/72,
de 15 de Fevereiro;

Usando da faculdade conferida pelo n.° 8.° do artigo 109.°
da IConstituiciio, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guinte:

Artigo 1.° E aberto no Minisbério das Financas um cré-
dito especial, no montante de 2 225 680$40, destinado a
reforgar a seguinte verba do vigente orcamento de Encar-
gos Gerais da Nagio:

Despesa extraordiniria

Capitulo 16.° «Despesss comunsy :

Forcas militares extraordinarias no ultramar
Artigo 588.° «Outras despesas cormentes :

N.° 2) «Outras despesas com as forgas
militares extracrdindrias mo ultra-
TNATD» « ¢« « v 4 v v e e e e e

2 225 680$40

Art. 2.° Para compensagdo do crédito designado mo
artigo amberior, ¢ adicionada igual importémcia & verba
inserita, no capitulo 12.°, grupo 7, artigo 364.° «Crédito
internoy, do actual orgamento das receitas do Estado.

Marcello Caetano -— Hordelo José de Sd Viana Re-
belo — Manuel Artur Cotta Agostinhc - Dias.

Promulgado em 27 de Novembro de 1972.

Publique-se.

O Presidente da Reptblica. Amtrico DEUs RODRIGUES
THOMAZ.






